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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
4ª SEÇÃO CÍVEL

 

Autos nº. 0004471-77.2019.8.16.0000

Vistos,

 

Indefiro o pleito de levantamento sobre a quantidade de ações iniciadas em 2019 e 2020
que versam sobre o tema do presente IRDR (danos morais por espera excessiva em fila de
banco), formulado pelo suscitante (mov.159.1), pois a existência de múltiplas ações
referentes ao tema já foi constatada e considerada quando da admissibilidade do presente
incidente (mov. 36.1).
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

 

Curitiba, 19 de agosto de 2021.
 

Desembargadora Ângela Khury
Desembargadora

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

K
H

 R
R

8P
N

 A
35

D
L 

4M
J7

B

PROJUDI - Recurso: 0004471-77.2019.8.16.0000 - Ref. mov. 178.1 - Assinado digitalmente por Angela Khury:14581
20/08/2021: NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Pleito sobre quantidade de ações


